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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N2 055/2021

PROCESSSO ADMINISTRATIVO NS 005/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 002/2021

O MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA/MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
através da Secretaria Municipal de Administração, planejamento e Gestão inscrita no
CNPJ (MF) sob o ne. 06.000.244/0001-50, sediada na Praça Matriz, N? 01, Centro, nesta
cidade de Alcântara - MA, neste ato representado por pelo Prefeito Municipal de
Alcântara - MA, Sr. WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, portador do CPF sob n'
055.008,933-00, e do RG n° 5428985 SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de
Alcântara - MA, denominado de CONTRATANTE e do outro lado o escritório de
advocacia FLÁVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito sob o CNPJ 33.862.153/0001-28, localizado na Rua Das Juçaras, s/n, Cond.
Executive Lake Center, Sala 906, Bairro Jardim Renascença, CEP; 65.075-230, São
Luís/MA aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal o Sr. FLÁVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTA, portador do RG
189486620014, expedido por SSP/MA e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física
sob o n2. 004.914.373-58, bem como inscrito na OAB/MA de 9023, RESOLVEM
celebrar este contrato, perante as testemunhas e em conformidade com as disposições
contidas na Lei n? 8.666/93, e suas alterações, na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9
002/2021 e seus anexos, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
contrato, independentemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a
seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:

1.1. O presente Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tem como objeto é a
Contratação de sociedade de advogados especializados para prestação de serviços
técnicos de consultoria, assessoria jurídica e administrativa para a atividade privativa da
advocacia em causas de relevante complexiüddc, junto ao Município de Mcântara/MA.
atendendo as especificações e disposições do Projeto Básico.

1.2. O presente contrato decorre da proposta, apresentada pela CONTRATADA, para o V
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n9. 002/2021, atendendo ao Projeto Básico, expedido/
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pela CONTRATANTE, os quais fazem parte integrante do presente contrato para todos

os efeitos legais. Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições
contidas na Lei Federal Ns. 8.666/93. suas alterações, utilizando-se este ordenamento

para dirimir casos omissos.

1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaç^
exigidas na inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e à proposta da Contratada,
independentemente de transcrição, obrigando a CONTRATADA à prestação dos
serviços, conforme especificações constantes no Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1. O presente contrato tem sua vigência de 12 (doze) meses, cantados a partir da data
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n.2
8.666/93.

3.2. Pela execução dos serviços ora contratados a CONTRATANTE pagara a
CONTRATRADA o valor abaixo especificado em parcelas de acordo com a execução dos
serviços e em conformidade com a apresentação da Nota Fiscal dos serviços efetuados,
devidamente atestados e autenticados pelo setor competente.

3.3. O valor do presente contrato, perfaz o montante global de R$ 460.800.00
(quatrocentos e sessenta mil e oitocentos reais).

ITEM

01

ESPECIFICAÇÕES

Contratação de sociedade de
ddvugadoa cspccializodos para

prestação de serviços técnicos de
consultoria, assessoria jurídica e
administrativa para a atividade
privativa da advocacia em causas

UNID. QÜANT. V. UNIT. V. TOTAL

Meses 12 R$ 38.400,00 R$ 460,800,00

t

/

/.
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3.4. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa aos serviços executados,
acompanhado da fatura e posteriormente do recibo.

3.5. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira do
Município.

3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionados à descrição dos serviços e demais
informações julgadas pertinentes, sendo desejável que o número do CNPJ constante da
Nota Fiscal, seja o mesmo constante de sua documentação apresentada na
inexigibilidade de licitação.

3.7. O valor a ser pago, será referente ao mês de prestação dos serviços.

3.8. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a efetiva

comprovação da prestação dos serviços.

3.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3^, Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das

seguintes dotações orçamentárias, para o Exercício de 2021:

Dotação

Orçamentária

02.02.04.122.0002.2004.0000- Manutenção e Funcionamento da

Assessoria Jurídica.

Elemento de

Despesa

3.3.90.35.00 - Outros Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

5.1. Devidamente justificado, o contrato é alterável, nas condições previstas no art. 57, /
no art. 58, 1, e art. 65, da Lei n9 8.666/93.

/

Praça Matriz. 01 - Centro, CEP 65.250-000, CNPJ/MF n" 06.000.244/0001-50
ALCÂNTARA ■ MA



Pfí[fEm^'jiI,^JiCíPMDÊÂL'"

FOLHA Ne

FhCCtFSO H'-

■'1^"
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARÀ^
PODER EXECUTIVO

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO:

6.1. A CONTRATANTE fiscalizará à execução dos serviços contratados, nos termos do art.
67 da Lei n? 8.666/93, através de servidor indicado pelo Município de Atcântara/MA.

6.2. A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que
demonstrem o efetivo cumprimento do compromisso avençado.

6.3. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Projeto Básico que correspondam
à fiel execução do Contrato.

6.4. Independentemente de os serviços terem sido, a priori, aceitos pela CONTRATANTE,
a CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, os serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto deste contrato, deverá ser executado em conformidade
com os prazos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. São obrigações da CONTRATADA, de outras previstas ou decorrentes deste
contrato:

a) Prestar os serviços no endereço fornecido pelo Município de Alcântara/MA,
observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas no Projeto
Básico;
b) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
c) Cumprir fielmente o Contraio, e, que oi serviços avençados sejam realizados de forma
que atenda os interesses da Administração;
d) Executar todos os serviços contratados, assumindo inteira responsabilidade pela
execução deles; ' /
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e) Manter em seu quadro, profissionais comprovadamente capacitados e que integram / >
a relação da equipe técnica, de modo a assegurar a boa qualidade dos serviços a serem //p/
realizados; / / /,

f) Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviçoy^V^y
prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) . /

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daO^<^
penalidades, o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos

previamente estabelecidos;

g) Assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a

execução dos serviços;

h) Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em

consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

i) Responsabiíizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e

demais custos inerentes à prestação dos serviços; e, ainda, apresentar os documentos

fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente;

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.e

8.666/93;

k) Prestar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou faltos que venham a cometer no desempenho de suas funções,

podendo o Município de Alcântara/MA solicitar a substituição daquele cujo serviço seja

julgado inconvenientes;

I) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

m) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, permitindo o livre acesso

dos que dela forem incumbidos a quaisquer dependências e locais de trabalho

fornecendo-lhes relatórios e quaisquer informações e documentos que pelos mesmos

lhe vierem a ser solicitados, bem como a atender as exigências que forem feitas;
n) Assumir Inteira responsabilidade civii, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos, oriundos de atos praticados por seus advogados, empregados ou prepostos,

durante a execução do Contrato;

o) Emitir, quando solicitado pela CONTRATANTE, relatório de todo o objeto do Contrato, ^ ̂
contendo todas as informações relacionadas ao escopo dos serviços realizados e o / j

W---
/
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estágio em que se encontram todos os processos administrativos e judiei^
patrocínio, assim como o número exato deles que se encontram em curso e o
quantitativo de processos arquivados no mês, os quais deverão ser atestados pelo fiscal
e gestor do Contrato para fins de cobrança;
p) Responder perante o Município de Alcãntara/MA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
q) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do CONTRATO;

r) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre os serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando
excluída qualquer solidariedade do Município de Alcântara/MA por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere o Município de Alcântara/MA;
s) Responder, com relação aos seus empregados ou prepostos, pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, social ou previdenciárla, neste particular de
conformidade com o disposto no art. 48. da Lei ns 9.032/95, que alterou o artigo 71 da
Lei nS 8.666/93;

t) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdendários relacionados com o
objeto do CONTRATO;

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição dc aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da inexigibilidade'^^ /
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de licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos d
art. S7 da Lei ns 8.666, de 1993,

w) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação;
x) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
V) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
inexigibilidade de licitação;

z) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Além de outras previstas ou decorrentes deste Contrato:

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de

serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações;
b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições
de pagamento, desde que eles sejam apresentados na conformidade nas normas

contratuais e observem as exigências da legislação aplicável;
d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da
CONTRATADA para a execução do contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao
objeto do Contrato;

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como
atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite;
g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
h) Comuiiicut a Cuntididcirt ds evt-niudis. irregularidaOcs observadas na prestação dos
serviços para adoção das providências saneadoras;

i) Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá,
também, todos os contatos junto a Contratada; /

/ •
/
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j) Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE p^fefâ
aplicar à CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e 87. da Lei ns 8.666/93
e alterações posteriores.

k) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato;

í) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0.5% (melo porcento)
dos serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação
dos serviços divergentes das especificações;
m) No segundo atraso na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá além da multa
aplicar cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação
da cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração,
n) O valor das muitas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura
existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes
da Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE,

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela contratada.

p) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato.

q) Modificar o contrato unilatoralmente para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

r) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

10.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas nos arts. 77

e 78 da Lei n? 8.666/93.

10.2. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre

as partes nas formas e condições definidas na Lei ns 8.666/93.

10.3. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à
CONTRATADA, poi csLiíiü, com d diuectuencid üe 30 (irinia) oias, sem que lhe caiba

qualquer ônus, dispensado este prazo quando o motivo da rescisão for imputável a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: V l
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n? 8.666, de 1993, a Contratada
que pela tnexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.1.2. Multa moratória de C,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato
por dia de atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30?
dia de atraso acumulada com as multas cominatórias abaixo;

11.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e,
na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

11.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses
de inexecuçlo total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante;

11.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou
impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento no

SICAF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:
11.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar

o contrato;

11.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;

11.1.3.3. Não mantiver a proposta;

11.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato;

11.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou
omissão de providências para reparação de erros. . / '

/

/
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11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pubirca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando:

11.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

^  11.1.4,2. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4.3. Cometer fraude fiscal;

11.1.4.4. Fraudar na execução do contrato

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ns 8.666. de 1993, a
Contratada que:

11.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei ns 9.784, de 1999.

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da coiiduia do infrator, o Caráter educativo da pena, bem como o dano
causado a Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

11.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; y

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65,250-000, CNPJ/MF n® 06 000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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11.6. O valor das multas aplicadas será descontado "ex-officio" de qualquer crédito
existente da CONTRATADA, junto â CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS:

12.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei ne 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO:

13.1. O presente Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas dos incisos I a V,
do art. 58 e art. 77, da lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

14.1. Os valores devidos á CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária
em moeda corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de

pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso de vira
ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

14.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização
deste Contrato, obrlgando-se a CONTRATADA a acolher e cumprir de imediato as
recomendações determinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

15.1. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de
conhecimento de ambas as partes independentemente de transcrição:

15.1.1. Instrumento Convocatório da INEXÍGI3ILÍDADE DE LICITAÇÃO N?. 002/2021
seus Anexos.

15.1.2. Proposta da Contratada anexa aos autos do processo em epígrafe.

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65.250-000. CNPJ/MF n° 06 000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA



mu MONICIPAL [}[ AlC

yii

ESTADO DO MARANHÃO j;kC:I:.3C
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARÀ

PODER EXECUTIVO '■Mm

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

16.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n?
8.666/93, regulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

16.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as
normas e princípios da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE:

17.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por aqueles que pretendem contratar com a
Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a 31, da
Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alcântara/MA, com prevalência sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas judiciais,
pertinente ao presente contrato.

Por acordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes,
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o
assinam.

Xlcântara/MA, 13 de Maio de 2021.

WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA

Prefeito Municipal de Alcântara/MA
CONTRATANTE

7V
i,ry>i r,u/

FLAVIO VINÍCIUS ARAÚJO COSTÃ-
Representante Legal '

CONTRATADO

Praça Matriz, 01 - Centro, CEP 65.250-000, CNPJ/MF n® 06.000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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Testemunhas: Testemunhas:

Nome:
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KXTRATO DE CONTRATO N" «55/2021

Espécie: Tcm.o de Con.rBio «55/2021 - 1'ARTES: O MUNÍCÍPIO DK ALCÂNTARA/MA pessoi

ÍTZ Ío òooTlmm ■ ' p'"'" J-flica
FLÂVOVlN^mTpir' "
CNPJ ° SOCIÍ-DADT INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inseri.o sob oCNIJ M ..,86 |.,.T0()ül-28. loa.lizudo na K„n Das Juçaras, s/n. Cond. E.vecutive Lake Ccnicr Sala W6
Ba,rro Jard.m Renascenva. C[:P: 6.C07..-250, Sdo Luis/MA. ASSUNTO: Con.ra.açâo de sociedade
advogados espec,al.zado.s para preslaçfe de ser^■iços técnicos de consultoria, assessoria iuridica e
^mmislraiiva para a atividade privativa da advocacia em causas dc relevante complexidade junto ao

especificações e disposições do Projeto Básico. ITENS: (il.VALOR GLOBAL: 46().800.ü() (quatrocentos e se.sscnta mil e oirocentos reais) DOTACÀO
ORÇAMRNTARIA: 02.<a«.,:2.<.002.200«000 - . F™cio„™,.,ír.i, aL™ °
vTg^NC A d""'P T -'.3.9U,.75.00 - Outros Serviços de Constdioria - Pessoa Jurídica.VIGÊNCIA.dcl2(d«/e)n,eses, SUPORTE LEGAL: Artigo25. 11.c'c Artigo 13. llleV. da Lei8 666/93bem corno nos termos da Lei n" 14.039/202» - Incxigibilidade de Licitação iC. 002/2021. Pela Contratante
assina o Sr. WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA, inscrito no CPF nC CPF sob n" 055 f)()8 933-00 e
portador do RG n^ 5428985. órgáo cxpedidor SSP,'SP. Pela Contratada a.ssina o Sr FLÁVIO VInIcIUS
ARAÚJO COSTA, portador do RG n'^ 189486620014. expedido por SSP/.MA e inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Física sob o n". 004.914.373.58. bem como inscrito na OAB/MA de n" 90^3
Alcânlara^MA. L3/05'2()2I. " '

Praça Matriz. 01 - Centro, CEP 65,250-000, CNPJ/MF n" 06 000 244/0001-50
ALCÂNTARA - MA
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CONTRATO Pi" 064/2021/PMP
PROC. .ADM. PT 2.717/2Ü21

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA E
MADEIRA, AIRES, MENDES E PAIVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - PMP/MA, alravés da Secretaria Municipal
de Administração. Planejamento e Rnanças. sediada na Praça Josd Samey, n° 560, Centro,
Pinheiro - MA, CNPJ N" O5.200.745/O00l-8U. doravante designada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Sr, Millon Anselmo Cruz Sá. brasileiro. Secretário Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n". 331.625.033-15, Rg n".
023787652003-7, residente neste município, e a empresa MADEIRA, AERES. MENDES E
PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no Cadastro .Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do Ministiírio da Fazenda sob o n" 37.420.737/0001-73, estabelecida na Av. Colares
Moreira, n" 02. sala 8Ü3/8W, Edf. Oficce Tower, Jardim Renascença, CEP: 6575-041, neste ato
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ CARLOS DO VALE MADEIRA,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF. sob o n° 125.409.193-91, RESOLVEM celebrar o
presente ConUato decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.' 0Ü1/202Í/CPL/PMP e do
Processo AdmlnistraÜvo n." 2.717/2021, com fundamento no art 25. IL e §1°. c/c art. 13; V da
Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e na Lei n° ,14.039/20, medianlè as seguintes cláusulas e
condições: •:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO - ;í':

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Sociedade de advogados para
Prestação, de serviço jurídico para executar serviços técnicos especializados de asses^a e

consultoria jurídica na área de Direito Público, com atendimento personalizado à Prefeitura

Municipal de Pinheiro/MA. conforme especincaçòes e quantitativos estabelecidos no ̂ ojeto

Básico e na proposta, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.1. Discriminação do objeto.-

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

MENSAL

ESTIMADO

VALOR TOTAL

ESTIMADO (12

MESES)

1

Prestação de serviço jurídico para executar
serviços técnicos especializados de ussessoria e

consultoria jurídica na área de Direito Público,

sem exclusividade para patrocínio de demandas

administrativas e judiciais de interesse da
Prefeitura Municipal de Pinheiro - M.A, e suas
Secrctaria.s.

R$40.000,00 RS 480.000,00

Contrato h* IM4/202I-rMr Páe. 1/6

Píaçe Josd Sarnoy, 560 - Contro Pinheiro - Maranhão CNPJ N,« 06.200.745/0001.80
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desie Termo de Comraio será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato, prorrogáve! na forma do urt. 57. §1°. da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil
reais).

3.2.0 cronograma de desemboLso será realizado mensalmente, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea "b". inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n' 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas a.s despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclu.sive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamenta do Município, para o exercício de 2021, na classificação
abaixo:

ÓRGÃO: 02-PODER EXECUTIA'0;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020400 - SECRETARU MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS}- #
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.03S5.1722.00ÓO - MANÜÍÈ^ÇÁQ bl S'.
SECRETAÍUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ̂
FINANÇAS;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do serviço,
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legai da empresa em papel timbrado,
contendo o numero do processo liciiatório. us informações para crédito cm conta corrente
como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando
a Nota Rscal devidamente atesta, emitida sem rasara, em letra bem legível, juntamente
com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhi.stas - CNDT, Certidão Negativa de Débito
junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procui^adoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

Contrato n" 064/2021-rMr

Pr.iça íOiG Sarncy. 560-Centro

Pée.2/6
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—  j'5.2. Cbmo condição para Administração efetuar o pagamento, a licitanie vencedora deverá j y' , ̂ ̂ ;
manter as mesmas cor\dições de habilitação-, '

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da
urilização do referido material;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente.cora o
niímeto de inscrição no C.NPJ. constante da Nota de Empenho e.do Contrato, não se admitindo
notas flscaisífaturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5. O pagamento dar-sc-á diretamente na conui corrente da Contratada, Junto ao Banco do
Brasil, agência n° 20-5; e conta n" 100541-3.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8 666
de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

6.4. As supressõe.s resultantes de acordo celebrado, entre as parles conirataptes ppdei^
exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) doyalor iniciai alualizado4^cantòto.'.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1. O prazo de execução do objeto deverá ser realizado no mesmo prazo de vigência.

7.2. As condições de execução do objeto sSo aquelas previstas no Termo de Referência,
documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA ■ FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE.

9. CLÁÜSUTA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termo.s da Lei n° 8.666. de 1993 e da Lei n®
10.520, de 2(X)2. a Contratada que:

10.1.1. inexecuiar total ou parcialmente qualquer da.s obrigações «.ssumidas em
decorrência da coiUraiaçào;

10.1.2. ensejar o relurdamcnit) da execução do objeto:

10.1.3. fraudar na execução do contrato;
(Vi-

Contrato n* 064/2021-PMP

Pf âça josi? .Sarnoy, 5G0—Contro

.Pãe-3/6 4\
Pinhoiro - Maranhão CNPJ N.« 06.200.745/0001-8Ü
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10.1.4. componar-se de modo inidôneo:

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. nüo mantiver a proposta. \^.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
10.2.1. advertência por falia.s leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;
10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula-três porcento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplememo, observando o limite de
30 (trinta) dias;

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuçào total do objeto;

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10,3 3. suspensão dc licitare impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uiaidade
administrativa pela qual a Administração Piíbiica opera e atua concretamente, pelo
prazo de ate'dois anos;

10.3.4. impedimento
conseqüente descredenciamènto ti'
prazo de até cinco anos; ~ ^

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adiuinistraçâo Piibllca,
enqtianto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelo.s prejuízos
cau.sados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do an, 87. ID e IV da Lei n' 8.666. de 1993, a
Contratada que:

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude-fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a AdmioisiraçSo
em virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

' de licitar, e constar cp!iÍ:i}Mu ebinío
«edencianiento DòSistema?de Cidâlro.SW^'dajSlP/MA pç^

Contrato n" 064/2021-PMP

Praça losé Sarney, S60 -^Cemro

Pág.4/6 A'V
Pinheiro - Maranhão CNPI N.s 06.200.745/0001-30
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.7. As penitiidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
PMP/MA.

11.

11.1.

11.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ari. 78 da Lei
n" 8.666. de 1993, com as consequências_indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejufeo
das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas a.s demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão íormnlincnte motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8,666, de 1993.

11.5. O termo de re.scisao será precedido de Relatório indicativo dos seguintes .^peitos, coafcmie
o caso: - ;

11.5.1, Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpa^s; •

11.5.2. Relação do.s pagamentos jáefetuadose ainda devidos;'

T  .• ! i 1! M .£ r

11.5.3. bdenizaçdes e multas/ v

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Cações
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pane da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcnntratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os ca,süs omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.666, dc 199.3 c demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariiimente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATAN TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

Comrato n' 064/2021-PM?

Proça )osó SarnoY. SfrO - Centro

Mg. S/6

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.s 06.200.745/0001-80
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro pura solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Comarca de Pinheiro/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 03 (três) vias
de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pinheiro - MA. Gé^e maio de 2021.

A  [

i'íki áíüko
i""' jMÍilótí Crur Sá

Secretário Municipal de Administração. Píanejamento e Finanças
CONTRATANTE

ES E PAIVA ADVOGADOS AffiQCIAOOS
..José. Cwlos do Vale Madeira

Ste'o'Adflúriistradççíf'

lESTEMUNHÀS': J/. n '

Nome: t ^ ■

Nome: _

CONTRATADA j

■ V i!mm ^ -í

.cpp: í}fc/y.f/r^y ? -o:

O

Contraio n* 064/3a2l-PMP

Praça losé Sarnev, 560 -^ Centro Pinheiro ~ Maranhão

Pág.fi/6

CNPJ N.vOG.iOO.y-lS/OOOl-SO
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puoc'f.sso nt; ist xkmiulioauI': df. lk itacão n • mo/znii
rUOÍ. FSSO \I>MIMS! UAUNo N"04?.'2»2l

I |-.HM()ÜL:C ÜM HA KJ

w

PROCESSO AP^llNlSTRATIVO N" «45/2021
fJONTRA TO N" «26/2021

rMPF.NIIO N"

\'ON'Ii<AH? l-MRI- SI ( Tl.l-.BKAv] l) Ml.MCÍí'!')
LU". SAi"j RAlMTNDi.l UAS VlANÜ.MiFlKAS T
l-Sri<lH')RIO M \R\NI I'M) ADVOGADOS ASSOCIADOS
PARA PRCSTAVAo üii Sl-RVlÇOS. NA KORMA ABAIXO

Cor csic instru>»cnto dc cnnm.lo. dc mo lado o .VUíNK:ÍPIO DF. S.ÀO RAIMUNDO DAS
MANO.ARFIR.AS, CNCJ: f)í>.6.S I .(>l6d)(lf)l-(W. com cinictx\ci lut Rua Jo.scdo ligilo. S/N. Cotiiro. São
R;iiuiu<ido das Mimiiiiboiias Cl l' <,.s .'Í.|a.(lil0. iícM'.- aio tcfircsailacio ik.i .ACCIOI.Y ( ARDOSO
LIM A F Stl V\ { Cl- V •>71 21 1 ^ RG \ -.072-l"í>i SI-,Si' AI \. doravnm-.- dciuimiiiada
CO.SlK\' -.NIF. .ii. oum. lado- " i-sc.iunio MAUAMIÂO VDVOÍ.ADOS .\.SSÜ( l.ADOS.
CNCJ II «H.s^l-lí-lIdiOUl-oiJ. stdiuda na Kmi dos l laiiiiimos i.laadra 04. ( asa 22. Uimro ( aihau.

fô fi7l-í)20, .Silo i.uis - VIA. dor.!', aiiicdcsigiiado C<.)N'I R.AI'.\D.A. iilMc rilu rciiiesoiiliula f^ela
Sr, SFIIaSII.ÃO iMORMCKA MAR.WU.ÃO .NF.TO, brasileiro. iiwcriKi lui Ordcrii rirw .Ad\oe,í!dos
üo lii íisd. Scçac" do L- siado rio Vlaianiuio miS o ii o..">7. ]).)ii:idor do CCL 7.>3.27a.4 i ."-oi c KG N''
.l?54i»d3-l SSC.-.MA. leiido cni visia o qnc consta no Processo .Aiiminislralivo ii' «45/2«2l e cni
obsersãncia aos ans. 25. II. o $r. c'c art. 1.1. III c V. bem como o ari .4 -A da l-ci n" 8.')«6'94 c
demais [e(:is!ai;õc5 aplicáveis. lesolvan celebrai o |>icsciiic leriiio de (.oiitrato. decorrente da
InevitjibilidafU- n" (!».V2(I2I. medianie as ciáii.sidas c condições a sc^tiir eiuinciailas

( l.\1 SI I A I - DOS FliNDAVirMOS .11 KÍÜ1CVIS UO (OM R.VFO - O iHv.scme contrato
publico <le prestação <le '.crviços é ümiado com base »ju processo dc inexijiibilidade de liciiação. em
razão du noiória espcciaii/acâo da etn|uesa C l IVI K.A 1 ADA c iiuiabiiidade dc conípclicao na área
jurídica, em decorrência da singularidade do serviço, coiiibinie previsto im arl. 25, II. c.'c ait. I.-*.
ainlMi.s da í ei l-edcral n. 8 õoo".'!. bem cmiiu no ari .1"-A da I ei n" 8,9«6'õ.t.

PARÁGRAFO PRIMKIRO - I ;i/ pane deste ciniiriiio, iiniepcndenienicnie dc qualquer tran.scriçãa
o Termo de Kercrência Projeu- Ilásico do Processo de InuMiiibiluiade de l.ieiiaçáo n" 00.1'2l.i21 CPI
c a propo.sia comercial ;i|n'csenl.tüa

C?L.-V(iSI'L.\ 11 - <.>ü.lli'ií) - ( onsiiiiii ohior. i!e->se l onlinio a coniraiacào de Sociedade de

Advouado.s com coipo lécinco espccuili/^ido inu.i |i:eslavào de scivscos icciucos de eonsultoiia.
asscssoita jmidica e admiiii-sliativa ivna a aliMilade piivama da advocacia cni cansas de rderaiiie

complexidade.

I
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SÃO RAIMUNDO DAS
mangabeiras

1»AUA<.;UAI'0 PUJMKíRO - Üs saviçds Jtinilicos. «spei^iali/adoi. cm cmiMilmiu
ciiiti[>icciKlc MO «.Milicxio Mislriiinciiti) iv; sciMiiniL*-- -"fi o-

?. l 1 Assciioriíi c ci.nsiilioriu iiinilua ti'.> locaMlc a inesiavào cie niil.iiHiti;õe.> olyíiu^ dc
comitile. pciamc c-> i -Jc da 1'iiiiiu c do táiado. Kecciiu i-cdeial do Uiasil.
Miniilénos l'iiblioi>5 l-c-deral e l .aadiiul. itKlnÃi\ca t'(il : c( 'c.it::
2.1.2 .\s.wsMoria c c.)ii.sidlori:i Jiindioa «a clabcHavão c iiiiàlise de pcnjeios de iei^ c demms
atos noniiativos:

2. l.Ò Aiuaçào Jumo a Piocnindoria ücmf do Miiaici|jio. sempre i|uc iiecessdiio. um matéria
peitmenle aos iuicrc^^ses da .Admmistravilo:
2 14 c )iiuniai;ào.iiiridica a Piouiiiadotia Vliiiueipal.
2 I 5 oiiuniacjào d:i> aii\idade-» de iodos f>> ^Clcrc-s e diruli.iriab clcslu Município, lonieeciidu
subsídios pura ica!i/:ai;ao Jus atividades rcuiiieiias. emitido piucceies escritos mi consulias.
mediaiilc provoea<;r«i dos í Irgaos da Admiiiistríii^ào,

I I. Veompaiiliainenio cie processos jiidicinis pcrariie o "i nbuiml de do l-siado do
Murimhão. perante o Tribunal fíeuioinil l-edeiat da I'' Kegião. perante o Supeiuji •j iibunal de
Juslis"í> e peraiile o Supremo rrilmiial l-edeicd.
2.1.7 Ingresso de ui^Tes lu-geiilcs do interesse do Município para oliicn<;ão de iiminaics
prov imcMios judiciais iu.tes>:ino.s a Adinmisiiavilo l'ublieu.
2 l.X «epresenlaçào indiciai c exiraiudiciai. Cvaisiilioiia coi|«>raIi\u. ajui/iunenio de ações,
elabviiiiváo e oleiccimento de deicsa iias uecic.s nas aietls co.ei c ledeiai.
2.1" KepieaCiii.içrio isulieia! e cviraiudíeial. coiisuiioiui emporativa. eiaboiaçáo c
ofereetmeiiio de delcsu nus ações perame os Jui/uüos l-.»peei-.us indcpcntlemc da csléra.
2.1 10 l-lahnmçno das iieças tiecessária.s a ilelesu ludieud do Muiiieipi>i em Iodas us
instâncias,

2i.i l .s\tu«içrio cm dcmiiiidiis liiliiiiàiiiis e iiiibiilhislas de interesse do Miimeipio cm todas iis
iuslnneiiis:

2 1 12 .Analise sie piocessos iiansiiados em julgado, aiiuia sujeiios ao ajui/ameriio de iiçào
reseiroiia. nos t|iiíiis esla 1'rereiluia haja tlguiado como parle.
2 I l.s .Atuiiyno em audieneias em i|ue o Miiiiieijiio liguie como paile.
2.1.l l lriicivosivc"iL's de ieeuHi>s.

2.1.15 .-Keoinpaidiamenio de Preealtiiios.
2. 1.lfv 1'ialmraçíio de peças otieni.-iinub.

2 I 1" .\inaçíio iiinifi à tiMi.iin/avào juridica interna do Município;
2.1.18 Iriaboiução c apie.sentavàcv cm iiiidia elenóuieiL relatório mensal delalliado paia a esla
Prefciluia. quando solicitado, eoni uercscmu' do noiits sobre o objelo do pedido, o iràmile cio
processo e quantidade das açcTes por instuneui. trilnmal e tipo tia parle trc ou aiilnni) e ciiirega
ílii.s peças elaboiadas por meio impie.sso e eietioiiieameme.

C'1..ÁllSt'l.A lll- IK> l'R.\Z() Di: MCtiNCTA K H V 1'KC)RR(K;a(,:.ÂO
.^ 1 o pm/ii loial |>ura cNeeuçàu du. sei \ ivc»,-. seui de 12 ido/ei meses contados a partir da emissiV
da Ordem de Scrviçtis. emitida pela Pieiciluta de Sao Uannuiido das Mangabeiras. podendo sei
proirogadci [tor iguai-S e .siieessi\ei.s penedos eo/ironiie preecttna o anigo .s", inciso lei) <i I" e incisos
da I ei II' S.óoCvo;;
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- 1 vittcnvia .«.■ (-««tiMo .sciá U «lioze, incscs. c.mnuU.s a paiiir lia Juiü d. mu usmiuIu.:. m,
da .»duT, ík- i...duKk Uí «k :,dnllm^.^a,-a.^ nu-diu.i. i crin.
dc;«ciiidi. i.oui !i disiji»t-.>ii<« iik-Ími 1!. dcuilip? d.; I ci n S.'.ti() '.•>

Cl U SI J \IN -DONAI.OIUOM RATI
i" \,nh„.-sc a., laascn.c u.lor .Udu! K-S (Irc/cnlas c .r.nt:, c sus md ru..»,

..nd. dunlulo .11. li UÍ0..1 iH.n.ns . n,. valo, d. RS 2S.U.RM1.) .vin.c c ..ia. ..ul ."um,.
seru ixuo iiicduiuc a rcali/iivà" d" seuivn
-1 ' «iilo, aíinia cslào luduidi,^ Wilío as ilcspísas wjiaalias Juclas c laduílas dca.maota» cia a-.ccuv.»
ciiaalaal. a.dascvc iMbaa.c ca-,. „a,a.«ui. ccanicc saaa.s, nal..,l.iíaac. p,«aja,.canos. I.aca.s a
amcaicais ,aclamas. «« Ja aj,„m,>a«v»a ira.a, « .««* "acasaanns ac. a,m,,n,.,am.. ,mamai .1»

4 4 ,K pululos dc rc:.ji.s.v d. p.cco. c dc a-ndciuiv'-' P-^r dc<oii..ili!.rio. deve,ao .er .aprosenudos po-
eser... o dv d..o,.,.,e.un. peninea.es ,.a,a ar.ahs. o dirigidos a rom.ssào fc.n.anc.lc do
4.4 |-.,a caso o.c .CKoníao do co„l:a,M. p...- pciodn s„i.ci.o,' a do/c ...cscs, n ci.ico aa ad.nmisli.wao c
caso liaia uiccssc do coimalado cMc aiaiiicia o mesmo ol,|cl.> da picscmc iiic-sieilHlidadc dc licUava" c do
comn.i.". Já cm v.L^c. o qual scá .cajuslado pelo INIT dos uili.nos üo/c meses que nalcccdcu,, a renovada...
ou mdio imiicc i|,ic vctdui a

C I..U SI l.\ \ - l)Ol A(. ,lO ()R(, A^1I- A ÍÁRI S - -\s despesas decmicnies dcsla coiitiaUva"
cnucnio ..or umiu dos iccisos cqucTicos coiismiudns i.o oo;;.menio da Picieama Muii.eipai dc Não
Kaimm.do das Manualieuas AlA classdkadu eouloime at.aixo cspccilkailo

Órgiãu: PRl I l'l I l.'R-ã lãl- SAC KAIVIl.lMJf.) I>A.S \t AM .AIU IKAS

Unidade; (iAHlMFIT DO PlU l UÍTn \ir\IC!P.\l.

Ação
l''iiii>^áo ,M
Sl.iU!lya'J I ii
iáojiiama: 0(ó j
Pift|c,o.'Aiiv i(i:idc<<,)pc!.!;spcaal. i-imi
0-1 '122 01)5: - l)!-;i-KSA tJAOROf-M .'( 'RIDIU A l" 1»» PATRIMOMO

Nahire/a da Despesa
; ,U«(i.à5 oO.fil, • Scn ieos de (■.i.istilloiia

Kntile dc Rmirs.is

00! Kecui's().s Ord.iinnos

C1.ÀI;SUI,A \ I - PAtíAMKMO
(-. 1 O paiiautetiio scia clctiiado. uicnsalmcnic pm meio dc tiaiisleicnda cklnitiicii cm coiiia
eoncmc ou aliavcs dc oídem haiicár.ic em cv.alu c;i:,c„.c lia l 0\lR-vl AD.A. ajkv.- aleneao do-,
lespcciivos .-ciAivos iiela liscali/açao dcsiuiiada luIa Picle.luia Municipal dc Sao Raimundo das
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.10 |)r;ti:o .k ;iic U> ukv tlia, .ip.- uu \mI;i I r;.!iii:L íI.ih'!-
tílcimuiio lo(Ju^ .•iM;..>nreiéticiiir.. . . . 1

^eaiiu.ii pa.Mmcatu :;cr;i vk-iuaüo a fonuaia.la ciuiiiant.. pcncknlc <k luimduvao quniqho
obriiSswái> rniain.ciia que llie loi iuiposia. cm \ tiliuk- dc pcn:iiiil:ulc ou madiiTipIcncui.
(và Caso haia niuli.a p«»i- miHinniikmcalo coiilialunl. sciá adoi.uio o suiiuiiiii: procediniculo.

a) \ miilia será liescoiilada 110 val"i loinl do lespocnvo coiiliato. c
hj Se o laloi da iiuilia Idr .upcroí \aloi dcMiio pelo ('kelo. .opo.uleia o coiiiraludo pela
cl,leiviK-a aMHul sen, deso-mada ,Jos paaamcio:. e%emualmemc de^,dos pela Adimmsü.ivao, .n,
aiiidíi. nuando !oi o ca a coluaita a u hei ai 111 eu te

>,A As umas liscais Tauiias que ap,eseularuni inconecoes serão <L-.o!\iilas a ( OM it.\ 1 ADA i)a.a as
devidas conexões, \esse easo. o pia.a. |'iir.> pae..inciiio comcvara a lluir a i.ailii cia d:ua .le
aiJie.scmuvdod:uumi nscalYaliuacoiiiçid;! r-/ss-rn sts 11 s
,, 5 (»lapamemo de quaiiiuei Nota i-,se..l dc INcsiaem. deSen i^Os apresemada peia CON fRATAD-N
será suspenso. 110 todo 011 ent paile piepii/o dc eseicei oulni.s piciuwair.as. licaiido o mesmo
rcudo ate .|uc a Cí iVTRA i M>.\ aieiida a elaosuiu ui!nae.id:i. nos seuiiiuies casos-

ü l-alia de aprcseniasiu, do lelaimio dos sci\ w<>s exceiiuidos. quando toi <' easo;
h káociimpnuicmode ukuina ohriiiiivào piecista tieslt -ni iia ie}iisias'ao \igetitc.
I  l'aialisa,,:áo dos sei\ i^os po, ciiliia ila ( (>N i 1^ \ I M 'A.

o (. l íconeudu aiiaso 110 pauumcnu- a (T)N Tií A l Ai;A não leulm de aluumn idrma coneo.iido
paiu lai. eia liuã pis á compeususâo luuui-eua dec idru Ik.i .auneiicionado que a luxa dc cotnpensugao
devida, emic a dala cio ceucunenlo e o elcu\o adimplcmerlo da parecia, è e.dcidada inediaiiie a
apiie.igão da seiiuiiile idimai.!

l'.M \ \ \ p \ li '«•>; oaiie
ir M I iieaiy;i'.:j utoiaionos a scieio paços pelo .unisi» de |viçatiuiii!o.
\ • Números de dias em uliusci. cornados d» daia luiihe tíxadu para papameulo e a dal.i do
eletivo paçameiiio;

\'p \ iiioi da paieebi em atia-o

I " 11*1 ' A atmal av.ti; Ilidado 1 jiidi».c de l'icvo- ao ' oUMimidor, citipiiiuio do |fc(i! ). 100

C l.Al SI l.,\ N'H ~ (;.\U.AN ri.\ Dl- r.\K{ l í. Àl> ■ Vn. liaveia exiitêneu de çaraiuni de cxecugâo
|Vi!iit .1 pieseulc ci-iuraiagao

( LÁl SI IA Vlll - MSCXUy.ACÀO
S.l A cxeciivão do toiilialo c a respectiva piestavâo dos. seivivos %eiJio acompiudiadas c
üicali/adas poi scrcicioies discai c subsiiliitut a serem desipiiado.-, pela IVcreiiurn Vliinicipal dc S-.io
Raimundo das Miuieaiieiub

S.d Ao l-iscal caiipeic acouipaiduti. liscaii/ai. vuiileiir e acaliat a exceiigao do < 'Uiirato e dos
vespeclicos scaxigos e peiidcueias (|iie Miijiiiein ao curso de .tia e-vCCUvao. licJc-nTitnaiidc o que foi
uccessiirio a icyuiariracèi.' das lailas, ou problemas observailos. coiitomie )xrecc o :nt da l.ci 11
K  e suas alieiaç<"n's posieiiou-s

CIÀIJM LA IX - OBRH. VÍ ÕKS DA C OSTRA l ANTE
a  .\coiii))aiiliar c liicali/a! a e\i-c-iig-:in do i "otiinio por meio ile «.ervKlor espcV.Mlmenie
dc-sliinado. nos leiino» do an. ó7, da 1 ei ii"^ 060.os,
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h  \ni>i;ir cm rcjiiMrt. piópric iis otoirciiccts vclacu.ii;iíl;is cnm a cxccu.;;». <lu-> scivtços
coniiiUiiiios:

i. l'lcui:ir t. puuamcm.i á COM KAIMJA. dc üccudc. Ci.m <> csladelccidi) iio C omraiu.
■1 Vciiticav a icisularidaLlc fiscui c irabaU.isia d.i CUN i RATADA jumo luw Sisioinas. aiUCs dc
CíKÍa p;ti;aiiiciUci

Pn.p.-icu.mir iodas as [acilmmks para .|'k- a ( íINTRaTADA !«>«> p.csia, us scrvi,;os. dcn.r.)
lias iiotiu.is Ju Cüiitiíiki;
t. I'rcsiar as inlbnniições c os esclarcciincnios, ncoessanos a pveslação dos scrs-^os. .pic vciiliam
a ser solicitados pela (DNl RATADA.
ü. Aplicar á roM-KA TADA as pcunhdadcs cnniraliiriis c rcaiilameniares calmes farmmiulo o
coiitradiioriii c a aiiiplit lIcíCsíi.

CI.ÁCSri.AX-OlíRKiACÕLS DA CO\ I RA I ADA
a  lixcciiuti i>s sci vilãos cm dias liicb c nu iuitani» dc cspcdiciilc.
b. I^Ncatlar o.- sciC^os. nm,r<.s:imcnrc ins cspccilicaçòcs pra?os c eondiçdes estabelecidas neste
insiriimeiun;

c. »'.s scivivi.s dcvcrãi. sct oxcciiKul..s. dc acordo com a Oídcm <te .Servido, dunmle o pra/.o dc
vigência do cnniralu.
d. Xüo tniiisiciir. lolal uu parcialnicnic. i» objeto deslc rcmio de Rcreròncia;
e  Smoitai-.sc u mais ninpln Jiscali/aiíno por pime dn coniraiame. prcsimulo iodos os
csclaietimoiiios solicitados e atendendo :is leclamavocs imiccdciiies. ciso «icínuim.
r  Comunicar ao CDN TRA I AN IT. os evcniiiais casos romiilos oii dc Ibrea maior, dentro dopra/o
de 1)2 (dois) dias liieis após a verilict.;ão do iato c apicscmai o.s dueiimenio.s pura a lospccliva
aprtnaçiio

Responder, dc manciia absoima c inescnsuvd. pela peilciia ciinclii;âo dos scivivos picslados;
li. .Aceilui nas mesmas coniüiíòcv coolrainaiv t>s iicrésctnios ou siiptessrtes (pie sc liiícrem
iiccessiu-ios na cseaieào dos sciMços. alé o limite de 25"" (vinte e ciiico p<>r ccnto) rio valui inicial
aliiali/ado do contraio;

1  Rcsponsabiiizai-sc por todas as i:i\iis c despesas inlrinsccus a prcsiaçao do serviço .scjjiu de
ordem admtnisir.iiivn ou dc ordem tinbaíiiisln com pessoa, dc sua conirataçao necessária ii execução
do objeto coimalíial. mclii.sive os encarpiv. rcl; tnns ã leuislação irabaltilslii c ns despesas com
locomoção, luispedaiicm c aluneinaçávi;
|. .\lcndci proniameiiie ás icipiisiçiãcs da ()N TRA l'A\ I b paia picstaçno dos serviços de
asscssona c eonstiliona. licsciitas neste 'i enno de ReleiêMcia:
k. Piesiai cscliuccmiemos desejados, bem como coiuunicm u ("<jN 1 K ATAN IT. iiiraves dc
lepicseniaiiic (|uiiisiiiicr liiios ou fitmirnaliiladc'- itnc. porventura, possam prejudicai o bmn andamento
ou o lesulíado do nliicio.
i. Manter, diiranie ioda a execução do {'uiiiivili), compíitibiliílnde com as obriçações a.ssijiiiiclíi-s
(odii.s as eondiçòes dc habililaçào c qiKiiiiicjii.áo eM|iida.s iiesic 'leimo de Rcieréiieia. inclusive dc
upicseiitai, ao [ic-sioi do Coiiiiaio jiiiiiaiiieiiic com a \oi;t l iscal i|uaiido da solicitação dc jiaeaincnios
itc acordo com o inciso .NI li <lo aii dai ei S (rd'
m  Di.spoiiiliili/ai someme |iiiirissii)iialiisl devidamciiic<iualiliciido(s| para a ptcaiaçiiodos .serviços
ob|ck>da coMiiataçao. "hietn.amio lonia/ ómI'> e scpiioinça. a\'KViiuto paia si toda a lesiiiiijsalnlulade.
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dí tonna a KNyujidar o (. < )>■ IKA I A\ l l- lic L-wimi.iis |.ii:|iu/.os dccoiiciiic.^ <li.' qualnuci duiauida
jiiiliuial:
11 í)lisei\at .V-; prmci[>ios dc i"diMii élica i* "Una! ilis.aptiii!iili>=. «In i;aie!inii:i piohssiunal
cdinpuicnic

cieiiK- ilL- qiic na ü.is ..l)inni>,(K'> iissnnndas ii.in Iciiiiu:. do prosciiii;
a.ntnti... icsf5.insahili/ai-^c-ii cimI .• u-iminalincnf.- |imi -• nniissòcs c palas jierdu:, ü dano:, a
ifucdai- i;;nisa svni i»rc|uiA» da^imilia^ a dvinai^ sitisoc^ asiíilialaaidas iicslc insiitiinciito

( LU SI 1.A \I -SANÍ.Oi S \I)MIMSI U Vi n AS
I I I Nn caso .Io ii.cxccnvao lia'aal .ui lotai dos viu^os. :i i'tclci».ni dc Súo Ruinnindo das
Maiipaboiras nplicma ii OJN i KA i AiJA as siin<.a>tfs pvitvislas no nrl. SI. 87. 88 da l.ci K-dcral ii.
H6í.<,^"d. Maranlidü a iiróni tk-lcsa da CONTKAI ADA. Ikando a mesma si.jciia ainda a inulULs
inoiniiiiias e oismpcnsalonas. emilbinie .amsta a •eanti
I I 7 \s mídiiis meuliiáo sobiv u salf.i loial eonliaiadi.
I . ; \ l'rvieimm dc Sàr- kanmiad.. das MumiaHenn-. paia .eai.iiilii •. licl pa.iainetuo da.s imillas,
le-seiva-.se >> tlneim dv iclei vaioi conita .jiiaUiiier cicdiio yciado pda í ()S IRA l AilA.
fnde|»eiulcmemcmv de qiialqne! iiiilirre.-isái^jmlieial mt csiiapidieial
I I.4 As peaaüdailes pievisias nesic ITKM sei.m aplicadas sem prcinu... das comiiia<;óes
csiahcleeidiis na I .ci iccicial n " 8 íhxvO.- ^ suas altcun^ncs

(.•LÁl Stil.\\ll-RES( IS..U)
17 O picaeiitc I cimo dc ( oniiaio podem sei tocindido

12 1 1 |ioi aio iMiilaleml e cscrin. ila \dmuiis!i:ii..io nus •.llmiHÒcs (ircMsias m>s iiieiso.s l a Ml c
\'\'ll dl) ail. 78 dn l.ci i>' 8 M"'. «is- l'"'.' e com as. onsciincneias indicadas no ait Xü da mesma
l ci. sem picim/o da a|tllc!isao das sanções |nc\ isias lu. i'iojin..> IlaMco- 1 eiiiio dc kcíciència-
12 1.2 amieiivclmciiic. mis lermos dc- ail. inciso II. da l ci n X.iitif'. dc I •
l2i ;'(K ea.-)is dc rescisão eonivaiual sc;áo ibnnalmenie moliudos asscuurando-.sc a
("i i\ I i< M AD.A o diicilo a pvci la c ainjila dcrcsa
i2 I l .\ .'•( iN FR \T\r).\ icL.Mihccc o.s dnciios da ri>\ i lí-\ 1 A\ 11" cm cas<» dc icscisão
adimnisiiiiina prevista ii<« ait 77 da Lei n" 8 noo. dc I''').'
12 1.31.» (ctaio dc u-seisáo scra precedido «Ic Rclaiório iiidieaiivo dos .seiiuiiUcs aspectos,
coidoiine o caso:

12 1 (tHalançii dos cvcniu.s coniiaiinHs.já ciiini.iiidos ou paicialmeruc cumpridos;
i: ] *'Rcla-v;io do- ijaçarienio- ;u ciciiiadosc ainda dc-ulos.
i2 1 XlnJcinzavóe.s c iiiuiias

( LÁi SI i.A \iu -\ i:i)A<.ôi:s
!.') I 1 vedadoál. trs IR.AT \I>A

I) I 1 eaiicioiiai ou iiiili/ai cslc i cimo de i. oniralo para i|uiik]iici' opciaçai» rmaiiccira.
ITvl .2iiilcnnmper a csecuçãn cuniraUial sol' aleiiaçao dc iiiadimpiemciiui por pune da
('«IN'1'R ■\'1' \NTIi. siiK >1 nos casos prcv istiis cm lei
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Cl Àl sri.A \1\' - Al. ri:K Òl-S -'^ .•mu.us üIilt-iv'"-"- rí;ua->í.--:u' JisCirli:
:tri i<5 Ja Ixi ii''«.''•Wj. dc 1''''"

( LAI'SI Í.A - DOS CASOS OMISSOS • Os ca.sus oiuiss.is scnli) «Iccididns
COSí rUATAN I I-. stíguiulo as disjtosiçíics coiiliilas tsial>oli;cidiis na l.ci ii de DW.' c demais
íicnma.s Ic.ierois ile licitae<'es e emiii.ilMs .KÍiniii!siiiiih<»

CLÃl SI LA W I - l OJíO

lot As punes eíeecm du t un. da Cnmaiea dv S;u. ILammulo das Vlaai-abciras. 1 sUkIo dn
Vlaraiiiniu. euiii reiiunei-a expiessa a tiualtiiiei uimo. pot mais privileiiiado .pie seja. diiimit as
.|iicslóes nidieiais relaiivas mi re-ailianle-- tio prcsenie L.amal'>.
\<-,.2 I- assim p..n Imverem ac.mlii.U. .íecia.am ainbus as paiies aeeini.s iodas as dispos^Hs
estalideeidas nas elansnlas ao presenie eomraui. heiii eoim, oiisciMii iiclniciiie. Iiniiandu-o em n.'
Uièsuias de miial teor. pata mn so eieiio. im picsenva das lesiciiumhas al.aiv. assinadas.

São Kaiiiininl" ilas Matieabenas "si ' ' de nuiiy.Hdv-^- I

( f.i:-s;L:K.^.ANll
Ml NIciplO D1-. S^'C\VmI NDO D\S M.ANÍÍADKIK.VS

.:Ái'eii>l> Curtlosii Lima e .'silvst

1'rufciio

ClM-n- 75.?-«n

j  I -vIPkÍXa r( >N'I IC\T \1)a
Al AU.VMl VO ADAOCADO.S ASSI)( lADOS
'  >. MM N ilS.-Jl IS|.tjiiii|.(,i'
.SLIUsn \0 MOUr.IRA M.<.kA\ll.\() M'.tc>

CI'F 11" 27.|,.iLL')l

Sóido/Admiiiistraiior

TrSTi-Mi\llNV

Nome </í.' . cw i "S.

(::ia ivo-z BnV'X(^

'íiiüiiie

CPr
Sfi í- /< }

A



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ06.11S.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

LOTE; I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PREÇO MÉDIO

MARANHÃO

AVOGADOS

ASSOCIADOS

FLAVIO VINÍCIUS

ARAÚJO COSTA

MENDES E PAIVA

ADVOGADOS

ASSOCIADOS

ITEM especificaç<5es UND QTDE P.UNT TOTAL P,UNT TOTAL P.UNl TOTAL P.UNT TOTAL

1

Contratação de sociedade de Advojçados

para prestação de serviços técnicos
especializados de .tssessoria e consultoria
uridica em direito administrativo, para

Secretaria Municijtal de Administração do

Víunicinal de Colinas - MA

UND 12 35.466.67 425.600,04 28.OCO.O0 336.000,00 38.400,00 460.800,00 40 000,00 480.000,00

425.600,1)4 336.000,00 460.800,00 480.000,00

JEROMMO C

EMB

A SII.VA

OSA NETO

CARLOS !>DS SANTOS


